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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA Nº 365/2018 (*)

Nomeia os componentes do Comitê de Segurança Institucional do 
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 CONSIDERANDO o disposto no art. 18 da Resolução TRT7 nº 313/2010, 
que institui o Comitê de Segurança Institucional;

 CONSIDERANDO, ainda, as indicações de integrante realizadas pela Asso-
ciação dos Magistrados – AMATRA VII, pelo Sindicato dos Servidores do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região – SINDISSÉTIMA e pela Diretoria do Fórum 
Autran Nunes, no PROAD 4002/2018,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Nomear os componentes do Comitê de Segurança Institucional do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 7ª Região, para o biênio 2018-2020, na forma abaixo:

 I - FERNANDO ANTÔNIO DE FREITAS LIMA, Secretário-Geral da Presidência;

 II - NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA, Diretora-Geral;

 III - MARIA EVELINE FERNANDES BARRETO, Secretária de Adminis-
tração, Orçamento e Finanças;

 IV - KLAYTON COELHO DE SOUZA, Diretor da Divisão de Segurança e Transporte;

 V - VILEBALDO BARBOSA MARTINS FILHO, representante do Fórum 
Autran Nunes, indicado pela Diretoria do Fórum;
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 VI - ROBERTA CORREA MARTINS CARVALHO, representante das uni-
dades judiciárias do interior, indicada pela Presidência do Tribunal;

 VII - Juiz RONALDO SOLANO FEITOSA, representante da Associação dos 
Magistrados AMATRA VII;

 VIII - PEDRO FREDERICO CARIOCA BARBOSA, representante do Sindi-
cato dos Servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região – SINDISSÉTIMA;

 IX - HUGO CARDIM PINHEIRO, Diretor da Divisão de Comunicação Social;

 X – ANTÔNIO CARLOS BRAGA DO AMARAL, representante da Associa-
ção Nacional dos Agentes de Segurança do Poder Judiciário Federal – AGEPOLJUS.
(Inserido pela Portaria da Presidência n° 147/2019)

 Art. 2º Fica revogada a Portaria TRT7.GP nº 375/2017.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 17 de julho de 2018.
 PLAUTO CARNEIRO PORTO
 Presidente do Tribunal

(*) Revogada pela Portaria TRT7.GP nº 298/2022, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho, Brasília, DF, n. 3574, 06 de outubro de 2022. Caderno Administrativo do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 2.

(*) Alterada pela Portaria Presi n° 147/2019 Disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho, Brasília, DF, n. 2707, 23 abr. 2019. Caderno Administrativo do Tribunal Regional do 
Trabalho da 7ª Região, p. 3.

(*) Portaria republicada e Disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, 
n. 2523, 23 jul. 2018. Caderno Administrativo do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 2.


